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Entre

l. A FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ÁIKIDO, pessoa coletiya de direito privado, titr ar do estatuto de utilidade
pública desportiv4 concedido por Despacho n." 10358/2013, de 3 de Julho do S€cretário de Estado do Desporto e

Juventude, com sede na Rua de Coimbra" 59 -3o Dto, Carcavelos, 2'l'15-539 Carcavelos, NIPC 502477350, aqui
repÍesentada por Luís Vasconcelos Salgado, na qualidade de Presidente, adiante designada por l.'OUTORGANTE.

Nos termos do artigo 7.' Decreto-Lei n." 2'13/2009, de I de outubro - Regime Jurídico dos Contratos-Programa de
Desenvolvimento D€spoÍivo - que regula as comparticipações financeiras concedidas as associações desportivas é

celebrado um contrato para o Desenvolvimento do Aikido que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I..
Objeto do cotrtrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compaÍicipação financeira à execução do Programa para o
Desenvolvimento do Aikido que o 2.'OUTORGANTE se comprometsu a executar no decuÍso do ano de 2016, nos

termos do seu Plâno de Actividades e Orçametrto para o referido ano.

CLAUSULA 2.'
Período de erecução do progrema

O período de execução do programa objeto de compaÍticipação financeira ao abrigo do presente conrato-programa
termina em 3 I de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA 3.'
Comparticipação Iinanceira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1." OUTORGAITE ao 2.' OUTORGANTE, para apoio exclusivo do
Desenyolvimento do Aikido referido na cláusula 1.", é fixada em 1291,00 euros para efeitos do presente contrato.

CLÁUSULA 4..
Disponibiliz:ção da compaÉicipsção fi nanceiru

A comparticipação referida na cláusula 3." seú disponibilizada pelo l'OUTORGANTE no decurso do 4o trimestre do
ano de 2016, de acordo com a concretização dos objectivos constântes do PrograÍna, tal como detalhados no seu Plano
de Actividsdes e Orçamento.

CLÁUSULA 5.'
Obrigações do 2." OUTORGANTE

São obrigações do 2." OUTORGANTE:
a) Executar o Progremâ plra o Desenvotvimento do Aikido apresentado ao l.'OUTORGANTE, de forma a

atingir os objectivos expÍessos no mesmo;
b) Enviar à FPA, no prazo de 45 dias após o final da época despoÍiv4 uma declaração da Seguradora comprovando

a existência de Seguro Desportivo para praticantes, treinadores e dirigentes, quando o mesmo não seja o
contratado pela FPA;

c) Entregar, até 15 de Abril de 2017 , o seu Relatório dc Áctividâdes e Contas 2016, garantindo que no mesmo é
demonstÍada a concretizaçâo dos objectivos acordados e a correctâ aplicação das veôas concedidas;

d) Garantir a filiação na FPA e a existência de Seguro Desportivo para todos os seus praticântes, treinadores e
dirigentes;

e) Pennitir a presença de praticantes que não sejam seus filiados nos €vsntos técnicos que organize;

CLÁUSULA ó.'
lncumprimento dâs obrigrções do 2.' OUTORGANTE

L Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.', há lugar à suspensão das compaÍticipâções financeiras por paíe do 1..
OUTORGANTE, quando o 2." OUTORGANTE não cumpra:
a) As obrigações referidas na cláusula 5.' do presente contrato-progrÀma;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contsatos-programa celebrados com o l.'OUTORGANTE:
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2. O incumprimento do disposto na cláusula 5-", por razões não fundaÍnentadas, concede ao l.'OUTORGANTE o
dirêilÍr de resohrcãô do nresenle contrârn e de rêâver toílâs âs o[ânÍias nasâs

2. A UNIÃO PORTUGUESA Df, AIKIDO, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Doutor Libânio
Esquivel, n'47, 7240-256, MouÍeo, NIPC 509058302, representada por Sergio Paulo Feneira da Silv4 na qualidade de
Presidente, adiante designada por 2." OUTORGANTE.



3. O 2,' OUTORGANTE obriga-se a restituir ao 1." OUTORGANTE as comparticipações finance iras concedidas que
não tenhaÍn sido aplicadas na execução do presente programa.

4. Os pagamentos previstos na cláusula 4." são suspensos até que o 2." OUTORGANTE regularize obrigações
contratuais em falta e/ou reponha veôas apuradas resultantes de incumprimentos de contratos celebrados em anos
anteriores.

CLÁUSULA 7..
Combâte às manifestsçõ€s de violêncis associâdss âo desporto, à dopagem, à corrupção, âo râcismo, à xenofobia

e a todas as formas de discrimineção, entre âs quais ss baseadâs tro género
O nâo cumprimento pelo 2.' OUTORGANTE do princípio da igualdade de oportunidades e da igualdade de tratamento
entre homens e mulheres, das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e do Conselho Nacional
do Desporto, e de um modo geral, da legislação relativa ao combate à manifestâçõ€s de violência associadas ao
desporto, à dopagem, à comrpção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação, entre as quais as

baseadas no genero. implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas
pelo 1.'OUTORGANTE.

CLAUSULÀ E.'
Tutela inspetiva

l. Compete ao l.' OUTORGANTE fiscalizar a execução do presente contrato, podendo realizar, para o efeito,
inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade extema.

2. As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser determinadas e realizadas nos termos definidos pelo
INSTITUTO PORTUGUES IX) DESPORTO E JUVENTUDE, l. P., NIPC 510089224 tendo em conta o
€nquâdramento institucional do 1.'OUTORGANTE enquanto fedeÍação com utilidade pública desportiva.

CLÁUSULA 9.'
Revisão do contrato

O presente contràto-programa pode ser modificado ou revisto por liwe acordo das partes e em conformidade com o
estabelecido no DecÍelo-Lei n." 27312009, de I de outubro.

CLÁUSUI,A 10..
Vigência do contrato

Sem prejuízo da satisfação das obrigações contÍatuais estabelecidas na cláusula 5.'supr4 o pres€nte contrato termina
em 3l de Dezembro de 2016.

Assinado em Carcavelos, em l5 de Novembro de 2016, em dois exemplares de igual valor

O Presidente da Federação de Aikido

-'- (Luís Vasconcelos

O Presidente da União Portuguesa de Aikido

t t4z" .
'@O P;fto ee.,erra aa srh,.l

CLÁUSULA II.'
Disposições Íinais

L O presente contrato seú publicitado no ueárire da FederaÉo Portuguesa de Aikido.
2. Os litígios emeÍgentes da execução do presente contrato são submetidos a arbitragem nos termos da lei.
3. Da decisão cabe recurso nos termos da lei.


